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•Altera a Lei Municipal n° 933/2014, que "Altera a Lei Municipal 470, de 
24 de agosto de 1991 que dispõe sobre o quadro de carreira dos 
servidores públicos municipais, cria cargos, fixa vencimentos, 
regulamenta o regime jurídico único dos servidores" e dá outras 
providências. 

----- • O Povo do Município de Santa Rosa da Serra, Estado de Minas Gerais, por 

.,...sr 

seus representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° -O ANEXO IV, QUADRO DE CARGOS EFETIVOS E O ANEXO 
VI - QUADRO GERAL DE CARGOS DA LEI MUNICIPAL nº 933, de 28 de agosto de 
2014, que "Altera a Lei Municipal n° 933/2014, que "Altera a Lei Municipal 470, de 
24 de agosto de 1991 que dispõe sobre o quadro de carreira dos servidores 
públicos municipais, cria cargos, fixa vencimentos, regulamenta o regime jurídico 
único dos servidores" passam a vigorar com as alterações dos ANEXOS IV E VI 
desta Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias já constantes na Lei Orçamentária Municipal. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário:· 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rosa da Serra/MG, 23 de janeiro de 2018. 
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. Preféitura Municipal 

SANTA m DA SERRA, 
o melhor de Minas está aqui 

adm 20!7-2020 

ANEXO li 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins de direito e, em especial, para atender ao 

disposto no inciso li do art. 16 da Lei Complementar nº 101 /00 de 04/05/2000 (Lei de 

Responsabilidade. Fiscal) de que as despesas com o pagamento de Terço de Férias 

Constitucional para os Agentes Políticos (Vereadores) da Câmara Municipal de Santa 

e Rosa da Serra têm adequação orçamentária e financeira com a LOA 2018 - Lei 

-- Orçamentária Anual e compatibilidade com o PPA 2018-2021 - Plano Plurianual e com a 

LDO 2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Considera-se adequação orçamentária e financeira com a LOA, a despesa 

objeto de dotação específica e suficiente, de forma que somadas todas as despesas da 

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 

ultrapassadas os limites estabelecidos para o exercício (inciso Ido§ 1º do art. 16 da LRF). 

Santa Rosa da Serra/MG, 23 de janeiro de 2018. 

EDILON DOS REIS SILVA 
Presidente da Câmara Muniçipal 

. RUA A,DOLFO PORTeLA, 202 • CENTRO • CEP 38805000 
FONE: 34 36541116 • WWW.SANTAROSADASERRA.MG.GOV.8R • CNPJ 18.192.2S2/0001·25 
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